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ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

INDICAÇÃO nº 037/2020
Documento 002/2020
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT), vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado pelo douto Plenário, seja enviado Projeto de Lei que Altera o art. 5º, da Lei Complementar nº 5, de 12 de setembro de 2014, que Dispõe sobre a Contribuição, prevista no art. 149-A, da Constituição Federal, no município de Uruguaiana/RS:
JUSTIFICATIVA
1. O art. 149-A, da Constituição da República Federativa do Brasil (1988) estabelece que os Municípios [...] “poderão instituir contribuição, na forma das respectivas leis, para o custeio do serviço de iluminação pública, observado o disposto no art. 150, I e III”, conferindo aos Municípios a responsabilidade de legislar sobre a Contribuição de Iluminação Pública (CIP).
2. O art. 7º, XXV, da Lei Orgânica de Uruguaiana, declara que compete ao Município de Uruguaiana “legislar sobre serviços públicos e regulamentar os processos de instalação, distribuição e consumo de [...] luz”, em sintonia com as determinações da Carta Magna (1988).
3. O art. 5º, da Lei Complementar nº 5, de 12 de setembro de 2014, que Dispõe sobre a Contribuição, prevista no art. 149-A, da Constituição Federal, no Município de Uruguaiana, define situações para a concessão de isenção da Contribuição de Iluminação Pública (CIP).
4. É fundamental que se recorde que os serviços públicos de saúde e segurança pública são fundamentais e imprescindíveis em nossa sociedade e são considerados “direitos sociais”, conforme o art. 6º, da Constituição da República Federativa do Brasil (1988).
5. Da mesma forma, os arts. 144 e 196, da Constituição da República Federativa do Brasil (1988) declaram respectivamente que a “ segurança pública, [é] dever do Estado, direito e responsabilidade de todos” e que a “saúde é direito de todos e dever do Estado”, demonstrando as garantias constitucionais ao cidadão e as responsabilidades do Poder Público.
6. É necessário que o Poder Público Municipal de Uruguaiana invista permanentemente em ações e programas voltados à melhoria e à ampliação da prestação de serviço público de saúde e segurança ao cidadão uruguaianense, colaborando para a melhoria da qualidade de vida de nossa gente.
7. Percebe-se que os empreendimentos do Poder Público na área de saúde e segurança pública que exijam a conservação, a manutenção e ampliação do sistema de iluminação são passivos de Contribuição de Iluminação Pública (CIP). 
8. Ainda que se reconheça a necessidade e a importância da Contribuição de Iluminação Pública (CIP) para os cofres públicos, é necessário afirmar que os investimentos públicos em saúde e segurança pública estão relacionados diretamente com a melhoria das condições de vida da população e, portanto, superam qualquer expectativa ou estimativa econômico-financeira. 
9. É preciso reconhecer que em nosso Município há áreas que ainda carecem de maiores investimentos públicos em saúde e segurança pública e que evidentemente passam pela conservação, a manutenção e ampliação do sistema de iluminação.
10. Na decisão da Excelentíssima Senhora Ministra Ellen Gracie, do Supremo Tribunal Federal, no Ag. Reg. no Recurso Extraordinário 559.646 PARANÁ, afirma-se que o “direito à segurança é prerrogativa constitucional indisponível, garantido mediante a implementação de políticas públicas, impondo ao Estado a obrigação de criar condições objetivas que possibilitem o efetivo acesso a tal serviço”.
11. Da mesma forma, o Excelentíssimo Senhor Ministro Celso de Mello, do Supremo Tribunal Federal, no AGRG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 271.286-8 - RIO GRANDE DO SUL, reafirmou inequivocamente a responsabilidade do Poder Público com a garantia do direito à saúde e da obrigação do Poder Público em ações que resguardem e ampliem esse direito: 
o direito à saúde - além de qualificar-se como direito fundamental que assiste a todas as pessoas - representa consequência constitucional indissociável do direito à vida. O Poder Público, qualquer que seja a esfera institucional de sua atuação no plano da organização federativa brasileira, não pode mostrar-se indiferente ao problema da saúde da população, sob pena de incidir, ainda que por censurável omissão, em grave comportamento inconstitucional. (AGRG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 271.286-8 - RIO GRANDE DO SUL)
12. A isenção da Contribuição de Iluminação Pública (CIP) nos empreendimentos públicos na área de saúde e segurança pública evidenciará os esforços do Poder Público Municipal na prestação de serviço público de qualidade ao cidadão e reafirmará compromisso com a melhoria da qualidade vida da população.
Uruguaiana, 27 de maio de 2020.
Vereador JOSÉ CLEMENTE DA SILVA CORRÊA
Bancada do PDT
PROJETO DE LEI 
Altera o art. 5º, da Lei Complementar nº 5, de 12 de setembro de 2014, que Dispõe sobre a Contribuição, prevista no art. 149-A, da Constituição Federal, no município de Uruguaiana/RS.
Art. 5º Ficam isentos da contribuição os consumidores da classe residencial urbana com consumo de até 50 Kw/h e os inscritos no Programa BPC – Loas (Benefício de Prestação Continuada da Assistência Social), bem como ficam isentos da contribuição, independentemente do consumo, todos os empreendimentos do Poder Público que estejam relacionados à saúde e à segurança pública.
I - Ficam também isentos da contribuição os consumidores da área rural com consumo de até 70 Kw/h e das localidades do interior do Município não assistidas pelos serviços de iluminação pública.
II-  A conservação, manutenção e ampliação do sistema de iluminação pública em espaços públicos que colaborem para a prestação de serviço público nas áreas de saúde e segurança pública ficarão isentos da Contribuição de Iluminação Pública-CIP.
III - As obras, os serviços e os empreendimentos que envolvam a conservação, manutenção e ampliação do sistema de iluminação pública em espaços públicos deverão ser precedidos de avaliação e parecer técnico.
IV- A avaliação e o parecer técnico deverão levar em conta necessariamente as condições adequadas e seguras para instalação dos equipamentos que contemplem as exigências necessárias para prestação de serviço público de saúde e segurança pública.
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